
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Número de Ordem:   22/2023
Data da Elaboração: 07/12/2023

1)

2)

3)

4)

5)
Descrição da Situação:

B) COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS CONFORME A SITUAÇÃO

Espécies de Recursos:

1)

2)

3)
4)

5)

C) EM CASO DE SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 16 e 17 da LC nº 101/2000:

Fonte Valor

Livre 6.000,00                       

2.1)

D) IMPACTO FINANCEIRO
Situação Contábil no sistema financeiro:

meses ano corrente 2024 (por vínculo de recursos)

janeiro -                           6.300,00                   Vínculo: 

fevereiro -                           6.300,00                        Ativo Financeiro mês anterior: 88.660.040,07

março -                           6.615,00                   (-) Passivo Financeiro mês anterior (janeiro): 46.510.070,72

abril -                           6.615,00                   (=) Resultado Financeiro mês anterior (janeiro) 42.149.969,35

maio -                           6.615,00                   (+)Receitas Previstas até o final do exercício: 43.953.358,12

junho -                           6.615,00                   (-)Despesas previstas até final exercício: 43.953.358,12

julho -                           6.615,00                   (=) Resultado Financeiro projetado ano 42.149.969,35

agosto -                           6.615,00                   (+) receitas primeiro ano seguinte 198.694.570,50

setembro -                           6.615,00                   (-) despesas primeiro ano seguinte 198.694.570,50

outubro -                           6.615,00                   (+) receitas segundo ano seguinte 204.655.407,62

novembro -                           6.615,00                   (-) despesas segundo ano seguinte 204.655.407,62

dezembro 6.000,00                  6.615,00                   (=) situação financeira antes do Impacto 42.149.969,35

Soma 6.000,00                  78.750,00                 (- gastos impacto) = situação projetada 41.990.219,35

E) COMPATIBILIDADE AS METAS FISCAIS

O objeto desta estimativa de impacto não afeta os resultados nominal e primário, fixados, 

respectivamente, para o exercício corrente em: Primário: (5.963.286,00)              Nominal: 46.787.814,00          

F) ANÁLISE DA REPERCUSSÃO NA DESPESA COM PESSOAL:

Receita Corrente Líquida Prevista para o exercício: (LOA) 384.463.800,00

Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício: (LOA) 196.302.500,00            

Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercício: (LOA) 51,06%

Receita Corrente Líquida Prevista para o exercício: 431.619.093,67

Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício: 216.277.493,67            

Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercício: 50,11%

___________________________
Ordenador da despesa

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

GUAÍBA

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Situações Cabíveis

2, 3

2

3

Criação de Jeton para os membros da Comissão Revisora do IPTU – CRIPTU, o valor por reunião é de R$ 200,00 por reunião limitado a duas reuniões ordinárias por semana e
duas reuniões extraordinárias por mês totalizando o valor máximo de R$ 2.000,00 por membro. A comissão será composta por 3 servidores totalizando R$ 6.000,00 por mês.

1, 2, 3 (quando a renúncia for subsídio) 4 e 5

2 e 3

1) Classificação orçamentária completa por onde vai correr a despesa:

DescriçãoEstrutura Programática
JETONS E GRATIFICAÇÕES A CONSELHEIROS

2) Previsão na Lei de Diretrizes e no PPA: 

333903645000000

2.2)

Programação da despesa (situação 1, 2, 4 e 5)

2023

6.000,00                      Recurso Livre

6.000,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

75.000,00                    

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

6.300,00                      

Atividades de Funcionamento da Fazenda e Planejamento

Criação, expanção ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art. 16)

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

Reconhecimento ou confissão de dívida (LC 101, art. 29, §1º)

Benefícios da Seguridade Social (LC 101, art. 24)

Aumento de Receitas (aumento de alíquotas, base de cálculo)

Diminuição de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Previsão (a menor)  no orçamento - Anexo de Renúncia de Receita

Previsão da despesa no orçamento e na  programação financeira

Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C

Não

Sim. Número da ação (projeto/atividade) LDO e PPA:
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